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PÁGINA 1

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 224/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Designar Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º JOAO 
ALVES DE ASSIS, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 

de TRABALHADOR BRAÇAL, símbolo ANE, para exercer suas 
funções no Estádio Municipal “Sr.º Dionino Fabro Filho”, Distrito 

de Lagoa Bonita.

ARTIGO 2º-Fica o Servidor Municipal de que trata o art. 1º des-
ta Portaria, observadas as suas atribuições funcionais responsá-

vel por:

I – Varrer, capinar e limpar e fazer a coleta e transporte de lixo, 
zelar pela guarda e conservação dos locais destinados para 

exercer as suas funçoes.

ARTIGO 3º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 227/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Designar Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º 
MANOEL XAVIER, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 
de TRABALHADOR BRAÇAL, símbolo ANE, para exercer suas 

funções na Praça Central “Mario Venâncio” e Cemitério do Dis-
trito de Vila União.

ARTIGO 2º- Fica o Servidor Municipal de que trata o art. 1º des-
ta Portaria, observadas as suas atribuições funcionais responsá-

vel por:

I - Varrer, capinar e limpar e fazer a coleta e transporte de lixo, 
zelar pela guarda e conservação dos locais destinados para 

exercer as suas funções.

ARTIGO 3º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 223/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Designar Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º LEO-
NILDO DE MORAES DE ANDRADE, ocupante do Cargo em Pro-

vimento Efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL, símbolo ANE, para 
exercer suas funções no ESF Rural e no Cemitério do Distrito de 

Lagoa Bonita.

ARTIGO 2º- Fica o Servidor Municipal de que trata o art. 1º des-
ta Portaria, observadas as suas atribuições funcionais responsá-

vel por:

I - Varrer, capinar e limpar e fazer a coleta e transporte de lixo, 
zelar pela guarda e conservação dos locais destinados para exer-

cer as suas funções.

ARTIGO 3º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL Nº 120/2019 DE 24 DE MAIO DE 2019

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS,Estado de Mato Gros-
so do Sul, no uso de suas atribuições legais, e considerando a 

homologação do resultado do Concurso Público para Provimen-
to de Cargos permanentes ao Quadro de Pessoal do Município 

de Deodápolis,Convoca,os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no Concurso Público nº 001/2016, para assumirem a 
vaga a qual concorreram, no prazo de 30 (trinta) dias a partir de 

publicação desse Edital, observadas as seguintes condições:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: ORIGINAIS.

01 Foto 3 X 4

Certidão Negativa de Antecedentes Criminal da Justiça Estadual 
e Federal (domicílio dos últimos 5 anos)

Declaração de Bens e Valores com reconhecimento de assinatu-
ras

Comprovantes de Residência, Endereço Atual.

Carteira Nacional de Habilitação –CNH - (Exigida para o cargo 
para qual foi feito o concurso; cargo de Motorista)

Obs: os Candidatos deverão apresentar os documentos exigi-
dos no Edital e ainda:

01 FOTOCÓPIA LEGÍVEL:

Cédula de Identidade (RG)

Cadastro de Pessoa Física (CPF)

Certidão de Nascimento ou Casamento

Certidão de Nascimentos dos Filhos Dependentes

Carteira de Vacina dos Filhos menores de 06 (seis) anos

Cartão de Inscrição do PIS ou PASEP

Título de Eleitor e último comprovante de quitação Eleitoral 
votação (2014)

Certificado Militar (para o sexo masculino)

Certificado de Escolaridade (Exigida para o cargo para qual foi 
feito o concurso)

Comprovante do Conselho da Categoria (quando for o caso) e 
comprovante de pagamento da anuidade.

Declaração de que não exercer cargo/função, emprego ou fun-
ção pública e não acumular proventos de aposentadoria na 

administração pública federal, estadual ou municipal, salvo as 
exceções previstas na Constituição Federal;

Declaração de que não ter sofrido penalidade de demissão, por 
justa causa, de órgão ou entidade da administração pública mu-

nicipal, estadual ou federal.

CLASS NOME CARGO
11º SILVANA APARECIDA BAR-

BOSA DA SILVA
ASSISTENTE ADMINIS-

TRATIVO

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência 
do classificado convocado, podendo a Prefeitura Municipal de 
Deodápolis-MS, convocar o (s) imediatamente posterior(es), 

obedecendo a ordem de classificação.

Deodápolis-MS, 24 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 217/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019

“Designa Servidor para fiscalizar contratos administrativos e dá 
outras providências”.
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VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

ARTIGO 2 – DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o 
Sr.º ADRIANO LIMA DE OLIVEIRA. Matricula nº 105/01. 
Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, para atuar como Fiscal de Contratos Admi-
nistrativos firmado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO 

ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA – SEGAF, desta Prefeitura. Em 
substituição o Servidor Publico Municipal o SRº EDNALDO INA-
CIO DE LIMA. Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AS-

SISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO.

ARTIGO 3 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/
ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 225/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Designar Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º NOEL 
PEDRO DA SILVA, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, para exercer 
suas funções na Praça Central “Gine Toro” e Cemitério do Distri-

to de Presidente Castelo.

ARTIGO 2º- Fica o Servidor Municipal de que trata o art. 1º des-
ta Portaria, observadas as suas atribuições funcionais responsá-

vel por:

I - Varrer, capinar e limpar e fazer a coleta e transporte de lixo, 
zelar pela guarda e conservação dos locais destinados para exer-

cer as suas funções.

ARTIGO 3º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 229/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professora Municipal a SRª DILEUSA 
DE ASSIS RIBEIRO, para ministrar aulas na Escola Municipal 

Profª Elizabete Lucena Campos “Pólo” com 15 (quinze) horas/
aulas semanais, como Professora nas disciplinas de Ciências da 
Natureza e conhecimentos culturais e valores humanos na Edu-
cação Infantil e Ensino Fundamental, turno vespertino. Partir do 
Período de 01 de Maio a 28 de Junho de 2019. Nível II da Classe 
A, Conforme tabela do Anexo Único – Plano de Cargos e Carrei-
ra e Remuneração do Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação,e seus efeitos retroagem a 01/05/2019, revogadas 

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 230/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019

“Convoca o Professor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professor Municipal o SRº FRANCISCO 
FIDELIS FRANCO NETO, para ministrar 02 (duas) horas aulas 

excedentes na Escola Municipal Profª Elizabete Lucena Campos 
“Pólo” como Professor na disciplina de Inglês no Ensino Funda-
mental – Turno Vespertino. A partir do Período de 01 de Maio 

a 28 de Junho de 2019. Nível II da Classe A, Conforme tabela do 
Anexo Único – Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do 

Magistério. LCM Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
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e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01/05/2019, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 232/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Nomeia Candidato Aprovado em Concurso Publico de Provas 
e Títulos do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Município de 

Deodapolis Ms que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, es-

pecialmente aquela prevista no artigo 44, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município, expede o seguinte ato:

R E S O L V E:

ARTIGO 1º- NOMEAR a SRª MARCELA RENATA GOMES CARDO-
SO Para Ocupar o Cargo de Provimento Efetivo de ENFERMEI-

RO, símbolo ANS, Classe I. Classificado em 18º lugar. Conforme 
EDITAL Nº 018/2016 – HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
DO CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TITULOS DO QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS 
MS, Em vagas Previstas conforme o Anexo I - Tabela 5 – Grupo 

Ocupacional VI da Lei Complementar Municipal nº 007/2015 DE 
16/12/2015 – PLANO DE CARGOS E REMUNERAÇÃO DOS SERVI-

DORES ESTATUTARIOS DO MUNICIPIO DE DEODAPOLIS MS.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodapolis, Ms, Estado do 
Mato Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 228/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Designar Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º AN-
TONIO DONIZETE CARVALHO, ocupante do Cargo em Provimen-
to Efetivo de ZELADOR, símbolo ANE, para exercer suas funções 

na Praça Central “Hilário Baggio”, e Cemitério do Distrito de 
Porto Vilma.

ARTIGO 2º- Fica o Servidor Municipal de que trata o art. 1º des-
ta Portaria, observadas as suas atribuições funcionais responsá-

vel por:

I - Varrer, capinar e limpar e fazer a coleta e transporte de lixo, 
zelar pela guarda e conservação dos locais destinados para exer-

cer as suas funções.

ARTIGO 3º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

RETIFICO O TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
do processo Licitatório nº 051/2019, na modalidade Tomada de 
Preços nº 002/2019, publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Mato Grosso do Sul, Edição nº 2356, de 23 de 
maio de 2019, página 41.

Onde se lê: Deodápolis – MS, 22 de maio de 2018

Leia – se: Deodápolis – MS, 22 de maio de 2019

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Setor de Licitação

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 226/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019

“Designar Servidor que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- DESIGNAR o Servidor Publico Municipal o Sr.º REI-
NALDO DOS SANTOS, ocupante do Cargo em Provimento Efe-
tivo de ZELADOR, símbolo ANE, para exercer suas funções na 
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Praça Central “Mario Venâncio” e Cemitério do Distrito de Vila 
União.

ARTIGO 2º-Fica o Servidor Municipal de que trata o art. 1º des-
ta Portaria, observadas as suas atribuições funcionais responsá-

vel por:

I - Varrer, capinar e limpar e fazer a coleta e transporte de lixo, 
zelar pela guarda e conservação dos locais destinados para exer-

cer as suas funções.

ARTIGO 3º- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
PORTARIA Nº 231/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019

“Convoca a Professora que menciona e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE

ARTIGO 1º - CONVOCAR Professora Municipal a SRª VALDENICE 
VILELA DO NASCIMENTO, para ministrar aulas na Escola Muni-
cipal Profª Elizabete Lucena Campos “Polo”, com 04 (quatro) 
horas/aulas semanais, como Professora de Educação Física na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, Nos Turnos Matutino 
e Vespertino. A partir do Período de 01 de Maio a 28 de Junho 

de 2019. Nível II da Classe A, Conforme tabela do Anexo Único – 
Plano de Cargos e Carreira e Remuneração do Magistério. LCM 

Nº 458 de 14/12/2004.

ARTIGO 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, e seus efeitos retroagem a 01/05/2019, revoga-

das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 218/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Munici-
pal a SRª LUANA APARECIDA GOMES DO PRADO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE CRECHE, SIMBO-

LO ANM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- SEMED, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 
30/09/2017 a 30/09/2018.  Sendo que as férias serão gozadas 
no período de 03/06/2019 a 02/07/2019. Conforme requeri-

mento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 219/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal 
a SRª MARIA CRISTIANE COSTA ALVES, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE CRECHE, SIMBOLO ANM, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, 

desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 02/03/2017 
a 02/03/2018.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 

03/06/2019 a 02/07/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 220/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.
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“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Munici-
pal a SRª ZELIA RODRIGUES BARBOSA, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de MERENDEIRA, SIMBOLO ANE, lotada na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO ADMINISTRATIVA E FI-

NANCEIRA  - SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aqui-
sitivo de 15/07/2017 a 15/07/2018.  Sendo que as férias foram 

gozadas no período de 01/04/2019 a 30/04/2019. Conforme 
requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 221/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias a Servidor que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Público Munici-
pal o SRº  VALDIR FIRMINO DA SILVA, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de TRATORISTA, SIMBOLO ANE, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFA, desta 

Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 23/07/2017 a 
23/07/2018.  Sendo que as férias serão gozadas no período de 

22/05/2019 a 20/06/2019. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 222/2019 DE 23 DE MAIO DE 2019.

“Concede férias a Servidor que menciona e dá outras provi-
dências”.

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no 

artigo 44, incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias ao Servidor Publico Municipal  o 
SRº ALMIM GOMES DA SILVA, ocupante do Cargo em Provimen-
to Efetivo de ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO, símbolo ANM, 
lotado na SEGAF, desta Prefeitura, referente ao período aqui-
sitivo de 30/09/2017 a 30/09/2018. Sendo que as férias serão 
gozadas no período de 03/06/2019 a 02/07/2019. Conforme 

requerimento 

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação 
e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, em 23 de Maio de 2019.

VALDIR LUIZ SARTOR 

                                          Prefeito Municipal 


